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OFÍCIO CIRCULAR Nº 048/PRESIDÊNCIA/AMM 

 

 

Cuiabá, 21 de junho de 2022. 

 

 

Aos Senhores Prefeitos e Prefeitas, 

 

 

  ASSUNTO: Semana Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas 

 

 

Excelentíssimo (a) Senhor (a), 

 

 

 

A Associação Mato-Grossense dos Municípios, através 

do seu Presidente Neurilan Fraga, sempre na defesa dos 

interesses dos Municípios de Mato Grosso, com o apoio dos 

Colegiados de Gestores Municipais e vários órgãos promotores 

da justiça e segurança pública, em cumprimento dos 

pressupostos do Decreto nº 9.761 de 11 de abril de 2019, que 

aprova a Política Nacional sobre Drogas. 

 

Considerando os números absurdos do tráfico de 

drogas em nosso Estado, a triste realidade de que somos a 

porta de entrada para o abastecimento de drogas para todo o 

País, bem como as últimas ações exitosas da força de segurança 

no combate a essa prática. 

 

Considerando a importância do fortalecimento da Rede 

de Enfrentamento, e de políticas públicas nos dois níveis de 

governo, Estado e Municípios, como a criação de conselhos, 

definição de políticas públicas que hoje já são executadas, 

mas não consideradas como enfrentamento, o trabalho 

sequenciado de orientação de jovens e adultos, “garantindo o 

direito à assistência intersetorial, interdisciplinar e 

transversal, a partir da visão holística do ser humano, com 

tratamento, acolhimento, acompanhamento e outros serviços, às 

pessoas com problemas decorrentes do uso, do uso indevido ou 
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da dependência do álcool e de outras drogas” (PNAD). 

 

Considerando a necessidade, conforme preconiza o 

Decreto nº 9.761 de 11/04/2019, em seu anexo único, item 2, 

subitem 2.31: Fundamentar, no princípio da responsabilidade 

compartilhada, a coordenação de esforços entre os diversos 

segmentos do governo e da sociedade e buscar a efetividade e a 

sinergia no resultado das ações, no sentido de obter redução 

da oferta e do consumo de drogas, do custo social a eles 

relacionados e das consequências adversas do uso e do tráfico 

de drogas ilícitas e do uso de drogas lícitas. 

 

Vem formalmente, convidar o seu município para 

aderir à Campanha 2022 da Semana Estadual de Políticas 

Públicas sobre Drogas, propondo que seja realizada uma agenda 

positiva com ações que envolva toda sociedade local. Assim 

faremos em todo o Estado de Mato Grosso, uma grande ação do 

despertar da sociedade para esse grave mal que aos poucos 

corrompe a nossa sociedade e destrói as nossas famílias. 

 

Ao manifestar adesão a essa Campanha, solicitamos 

que nos oficialize através de um Oficio destinado à Associação 

Mato-grossense dos Município, indicando uma pessoa ou comissão 

que ficará responsável por coordenar as ações em sua cidade, e 

nos municiar de informações acerca das realizações. 

 

Como forma de auxiliar o trabalho que poderá ser 

desenvolvido em seu município, sugerimos algumas ações 

conforme segue: 

 Instituição por Decreto do Conselho Municipal de 

Políticas Públicas sobre Drogas; 

 Ciclo de palestras nas escolas da rede estadual e 

municipal, CRAS, CREAS (onde houver), PSF´s e outros, com 

órgãos e entidades do Poder Judiciário e de Segurança com 

sede no município; 

 Ação conjunta com empresas e comércios locais para 

palestras e atividades de orientação aos colaboradores e 

clientes; 

 Confecção e distribuição de peças publicitárias diversas; 
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 Atos públicos como: caminhadas, fixação de faixas 

conscientizadoras, eventos e lugares abertos, pedágios em 

vias públicas; 

 Envolvimento do movimento comunitário e suas lideranças 

em atividades de orientação; 

 Motivar ações ecumênicas de combate e orientação contra 

as drogas nas Igrejas e Templos religiosos de outras 

orientações e matrizes; Entre outras. 

 

Com essas ações, e outras que por ventura julgar 

necessárias, possibilitará que o seu município cumpra o 

objetivo central da Campanha, que é a de dar publicidade das 

ações, identificação e fortalecimento da rede de enfrentamento 

no seu município, além de alicerçar politicas públicas que 

possam erradicar a oferta e o consumo de tais drogas. 

 

Certos de vossa adesão e do sucesso que será todo o 

trabalho desenvolvido pela Prefeitura de sua cidade, queremos 

agradecer e solicitar que nos seja enviado fotos, relatos das 

ações que forem realizadas para que possamos divulgar em nosso 

site e redes sociais. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Neurilan Fraga 

Presidente da AMM 
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